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Edital nº 248/2018-DDH/SMRH 
 

 
Desclassifica e convoca candidatos aprovados no Concurso 

Público aberto pelo Edital n.º 060/2015 - DDH/SMRH para 
provimento de vagas nos cargos de Promotor de Saúde 

da Família e Atenção Domiciliar – Serviço de 

Medicina em Saúde da Família e Atenção Domiciliar. 

 

Faço pública, para conhecimento dos interessados, a desclassificação do 

candidato abaixo relacionado, por desistência ou descumprimento do Edital de Convocação. 

 Promotor de Saúde da Família e Atenção Domiciliar – Serviço de Medicina em Saúde da 

Família e Atenção Domiciliar 

Classificação Inscrição Nome do Candidato 

16º geral 0074421004 ANDREA BARROS BRITO SILVA 

17º geral 0278421004 MARCELA FRAZAO SILVA 

19º geral 0243421004 LUIZ FELIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

20º geral 0126621004 ERICKA ARRAZOLA LOPEZ 

 

Faço pública para conhecimento dos interessados, a convocação do candidato abaixo 

relacionado para comparecer no dia 27 de novembro de 2018, entre 08h00min às 14h00min, na 

Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Theodoro Victorelli, Jardim Helena nº 103, Londrina-PR, 

para aceitação de vaga ao cargo acima mencionado e posterior encaminhamento aos exames clínicos de saúde 

que precedem a nomeação.  

 Promotor de Saúde da Família e Atenção Domiciliar – Serviço de Medicina em Saúde da 

Família e Atenção Domiciliar 

Classificação Inscrição Nome do Candidato 

23º geral 0224621004 SYLVIA KARINE DE DEUS BUSSULO 

24º geral 0247221004 GRACE MADALENA DE SOUZA NEGRÃO FERREIRA 

25º geral 0142121004 MARIANA TRINDADE DE ALMEIDA 

26º geral 0143621004 GABRIEL UTZUMI 

 

O candidato que não comparecer no dia da convocação, terá o prazo de 2 (dois) dias 

úteis subsequentes à data da convocação acima determinada, ou seja, nos dias 28 e 29 de novembro de 

2018, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde, Avenida Theodoro Victorelli, Jardim Helena 

nº 103, Londrina-PR, entre 08h00min às 14h00min, para aceite da vaga. O não comparecimento implicará na 

desclassificação automática do candidato. 

Será considerado desistente e desclassificado do concurso público o candidato que não 

comparecer ao setor de medicina e saúde ocupacional do Município, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data da guia de encaminhamento, para proceder ao agendamento da perícia admissional. 

O candidato deverá ainda, sob pena de desclassificação, realizar os exames 

admissionais indicados pelo setor de medicina e saúde ocupacional do Município, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da guia de encaminhamento, ficando as despesas oriundas destes às expensas do 

candidato. 



 

Prefeitura do Município de Londrina 
Estado do Paraná 

fls. 
2 

Todos os documentos exigidos para nomeação deverão ser entregues no setor de 

recursos humanos, indicado no ato da convocação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data de 

emissão do laudo pericial, certificado pelo setor de medicina e saúde ocupacional do Município. 

 

Londrina, 19 de novembro de 2018. 

 
 

 
 

 
 

     Adriana Martello Valero 
Secretária Municipal de Recursos Humanos 

 

                   Haline Kawassaki Barbosa 

Diretora de Desenvolvimento Humano 
                  (em exercício) 

  

 

 


